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VANDERLEI SEGANTINE 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

A Vereadora “in fine” assinada, consubstanciada nos Artigos 24, inciso XIII, 46, § 1º, inciso 

IX, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 138, Parágrafo Único, Inciso IV da 

Resolução n.º 002/2-21 (Regimento Interno da C.M.S.M./ES), requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja consignado VOTO DE CONGRATULAÇÃO E LOUVOR à IGREJA 

PRESBITERIANA DE NESTOR GOMES, pelos seus 11 anos de organização. 

Justificativa 

Igreja Presbiteriana de Nestor Gomes: 11 anos de Fé e Compromisso 

 

A Igreja Presbiteriana de Nestor Gomes faz parte da Igreja Presbiteriana do Brasil (IPB), 

uma instituição com mais de 160 anos de atuação no Brasil, pautada na fidelidade às 

Escrituras, no compromisso com a sã doutrina e na expansão do Reino de Deus. 

 

Organizada em 16 de fevereiro de 2014 pelo Presbitério Vale do São Mateus (PVSM), a 

igreja tem desempenhado um papel fundamental na edificação espiritual e no 

fortalecimento da fé da comunidade local. Durante esses 11 anos, tem sido um farol de 

esperança, promovendo o Evangelho e auxiliando os fiéis em sua caminhada cristã. 

 

A administração da igreja segue o sistema presbiteriano, no qual a liderança é exercida por 

um Conselho, formado por presbíteros e pastores que zelam pela doutrina e condução da 

congregação. Atualmente, o Conselho é composto por: 

 

• Presidente: Rev. Janderson Basílio Gomes 

• Presbíteros: Bruno Santos Almeida, Jarbas Alves Tetzner e Lauro Paiva de Oliveira 

 

Com uma trajetória marcada pelo serviço e pelo compromisso cristão, a Igreja Presbiteriana 

de Nestor Gomes segue firme em sua missão de proclamar o Evangelho e servir à 

comunidade. 

São essas as razões que nos conduzem a propor a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E 

LOUVOR, como forma de reconhecimento pela dedicação e relevância dessa igreja para o 

povo de São Mateus/ES. 

 

Termos em que, 

Autenticar documento em https://camarasaomateus.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003800390036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Pede e espera deferimento. 

 

São Mateus (ES), 13 de março de 2025. 

 

ISAMARA DA FARMÁCIA 

Vereadora 

Autenticar documento em https://camarasaomateus.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003800390036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


	MOÇÃO Nº ___/2025
	Justificativa




